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I – RELATÓRIO 

 

O processo em análise tem por finalidade o credenciamento institucional da Faculdade 

do Centro Leste (UCL), para a oferta de cursos superiores na modalidade Educação a 

Distância (EAD), juntamente com o pedido de autorização para o funcionamento dos cursos 

superiores de Engenharia Civil, bacharelado; Engenharia de Produção, bacharelado; 

Engenharia Mecânica, bacharelado e Engenharia Química, bacharelado. A Instituição de 

Educação Superior (IES), com sede na Rodovia ES – 010, Km 6,5, s/n, bairro Manguinhos, no 

município de Serra, no estado do Espírito Santo, é mantida pelo UCL – Ensino Superior 

Unificado Centro Leste, com sede no município de Vitória, no estado do Espírito Santo. 

Do parecer final da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) podem ser extraídas algumas informações importantes sobre o processo em tela, 

estando os autos disponíveis na sua inteireza para consulta diretamente no sistema 

informatizado do Ministério da Educação (MEC): 

 

[...] 

PARECER FINAL  

Assunto: Credenciamento para a oferta de cursos superiores na modalidade de 

Educação a Distância (EaD). 

 

1. DADOS DO PROCESSO  

 
Processo de Credenciamento EaD nº 201609681 

Dados da Mantenedora 

Código da Mantenedora  932 

CNPJ  02.598.162/0001-07 

Razão Social  UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE 

Endereço  
Constante Sodre, nº 750, bairro Santa Lucia, município de Vitória, 

estado do Espírito Santo 

Dados da Mantida 

Código da Mantida  1409 

Nome da Mantida  FACULDADE DO CENTRO LESTE 

Sigla  UCL 

Endereço Sede  Rodovia ES-010, KM 6,5, Nº S/N - Manguinhos - Serra/Espírito Santo 
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Curso(s) Vinculado(s) 

 
Processo nº Código do Curso Curso 

201610206 1370420 ENGENHARIA MECÂNICA 

201610207 1370421 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

201610225 1370505 ENGENHARIA QUÍMICA 

201609683 1368201 ENGENHARIA CIVIL 

 
Índices da Mantida 

Índices Valor Ano 

CI - Conceito Institucional 3 2010 

CI-EaD - Conceito Institucional EaD 4 2018 

IGC - Índice Geral de Cursos 4 2018 

  

Ato de Credenciamento EaD provisório: Portaria MEC nº 370/2018, 

substituída pela Portaria MEC nº 1.010/2019.  

Processo de Recredenciamento (modalidade presencial): 201611784, fase 

INEP – REABERTURA DE AVALIAÇÃO. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade o credenciamento da Instituição de 

Ensino Superior (IES) denominada FACULDADE DO CENTRO LESTE para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância pelo poder público.  

Respeitando o fluxo processual, o processo foi analisado inicialmente quanto à 

instrução processual, sendo o pleito, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

Em 11/04/2017, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas pelas normas vigentes à época da análise. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

O relatório de avaliação, código nº 135560, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

21/10/2018 a 24/10/2018, no endereço: Rodovia ES-010, KM 6,5, S/N - Manguinhos - 

Serra/Espírito Santo, e apresenta os seguintes conceitos para as dimensões 

relacionadas abaixo: 

 
DIMENSÕES CONCEITOS 

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional  4,67 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional  4,29 

Eixo 3: Políticas acadêmicas  4,10 

Eixo 4: Políticas de gestão  3,86 

Eixo 5: Infraestrutura  4,28 

Conceito Final: 4 

  

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 
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É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

Não obstante a protocolização do processo em análise ter ocorrido em data 

anterior à vigência das normas mencionadas anteriormente, a avaliação in loco 

ocorreu no ano de 2018, à luz do novo marco regulatório para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. Deve-se registrar que a instituição teve a 

oportunidade de atualizar seu plano de desenvolvimento institucional (PDI) e 

apresentá-lo à Comissão de Avaliação, bem como inseri-lo no processo. 

Os arts. 3º e 5º, da Portaria Normativa nº 20/2017, estabelecem os critérios 

utilizados por esta SERES para analisar e decidir os processos de credenciamento 

EaD, em sede de Parecer Final. O texto legal está o transcrito abaixo:  

 

Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de 

credenciamento e recredenciamento terá como referencial o Conceito 

Institucional - CI e os conceitos obtidos em cada um dos eixos avaliados, sem 

prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas impostas no 

âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios:  

I - CI igual ou maior que três;  

II - Conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos contidos no 

relatório de avaliação externa in loco que compõem o CI;  

III - plano de garantia de acessibilidade, em conformidade com a 

legislação em vigor, acompanhado de laudo técnico emitido por profissional 

ou órgão público competentes;  

IV - Atendimento às exigências legais de segurança predial, inclusive 

plano de fuga em caso de incêndio, atestado por meio de laudo específico 

emitido por órgão público competente; e  

V - Certidão negativa de débitos fiscais e de regularidade com a 

seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parágrafo único. Será considerado como atendido o critério contido no 

inciso II deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 

2,8 em um eixo, desde que os demais eixos e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0.  

(...)  

 

Art. 5º O pedido de credenciamento EaD será indeferido, mesmo que 

atendidos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Normativa, 
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caso os seguintes indicadores obtiverem conceito insatisfatório igual ou menor 

que dois:  

I - PDI, política institucional para a modalidade EaD;  

II - Estrutura de polos EaD, quando for o caso;  

III - Infraestrutura tecnológica;  

IV - Infraestrutura de execução e suporte;  

V - Recursos de tecnologias de informação e comunicação;  

VI - Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA; e  

VII - Laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: 

infraestrutura física, quando for o caso.  

Parágrafo único. A SERES poderá indeferir o pedido de 

credenciamento caso o relatório de avaliação evidencie o descumprimento dos 

percentuais mínimos de titulação do corpo docente definidos para cada 

organização acadêmica.  

 
PN 20/2017 Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 3º - I CI igual ou maior que três  
Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 

do presente parecer.  

Art. 3º - II 

Conceito igual ou maior que três em 

cada um dos eixos contidos no relatório 

de avaliação externa in loco que 

compõem o CI  

Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 

do presente parecer.  

Art. 3º - III 

Plano de garantia de acessibilidade, em 

conformidade com a legislação em vigor, 

acompanhado de laudo técnico emitido 
por profissional ou órgão público 

competentes 

Documentação inserida na aba comprovante da IES.  

Art. 3º - IV 

Atendimento às exigências legais de 

segurança predial, inclusive plano de 

fuga em caso de incêndio, atestado por 

meio de laudo específico emitido por 

órgão público competente 

Documentação inserida na aba COMPROVANTES 

da sede da IES e na resposta à diligência instaurada 

na fase de parecer final.  

Art. 3º - V 

Certidão negativa de débitos fiscais e de 

regularidade com a seguridade social  

Consulta realizada ao site da Receita Federal em 

13/10/2020, no qual consta certidão positiva com 

efeitos de negativa, com validade até 22/03/2021. 

Certidão de regularidade com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS 

Documentação inserida na aba COMPROVANTES 

da sede da IES e na resposta à diligência instaurada 

na fase de parecer final.  

Art. 5º - I 
PDI, política institucional para a 

modalidade EaD  

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 2.6 

do relatório de avaliação. 

Art. 5º - II 
estrutura de polos EaD, quando for o 

caso  

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 

5.13 do relatório de avaliação  

Art. 5º - III infraestrutura tecnológica  
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 

5.14 do relatório de avaliação  

Art. 5º - IV infraestrutura de execução e suporte  
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 
5.15 do relatório de avaliação  

Art. 5º - V 
recursos de tecnologias de informação e 

comunicação  

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 

5.17 do relatório de avaliação  

Art. 5º - VI Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 

5.18 do relatório de avaliação  

Art. 5º - VII 

Laboratórios, ambientes e cenários para 

práticas didáticas: infraestrutura física, 

quando for o caso  

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 5.7 

do relatório de avaliação  
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Considerando as evidências, constata-se que a IES atendeu, no âmbito 

sistêmico e global, suficientemente aos referenciais de qualidade dispostos na 

legislação vigente para o pedido em análise, obtendo, em regra geral, médias 

satisfatórias e, portanto, não impeditivas para o deferimento do pleito, nos 

indicadores avaliados.  

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente ao credenciamento para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância, pelo prazo máximo de 4 anos, da 

instituição de educação superior (IES) relacionada a seguir: 

 
Dados da Mantenedora 

Código da Mantenedora  932 

CNPJ  02.598.162/0001-07 

Razão Social  UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE 

Endereço  
Constante Sodre, nº 750, bairro Santa Lucia, município de Vitória, estado do 

Espírito Santo 

Dados da Mantida 

Código da Mantida  1409 

Nome da Mantida  FACULDADE DO CENTRO LESTE 

Sigla  UCL 

Endereço Sede  Rodovia ES-010, KM 6,5, Nº S/N - Manguinhos - Serra/Espírito Santo 

  

Deve-se ressaltar que a FACULDADE DO CENTRO LESTE foi credenciada 

provisoriamente, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, por 

meio da Portaria MEC nº 370/2018, substituída pela Portaria MEC nº 1.010/2019, 

com fundamento no Parecer CNE/CES 644/2018. No mesmo ato, foram autorizados 

provisoriamente os seguintes cursos, com 80 (oitenta) vagas cada, cujos pareceres 

finais seguirão em anexo ao presente processo:  

 
Processo nº Código do Curso Curso 

201610206 1370420 ENGENHARIA MECÂNICA 

201610207 1370421 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

201610225 1370505 ENGENHARIA QUÍMICA 

201609683 1368201 ENGENHARIA CIVIL 

  

Cumpre registrar que, após a expedição do ato de credenciamento EaD pelo 

Ministro de Estado da Educação, os pedidos de autorização de curso EaD vinculados 

ao processo em análise terão os atos expedidos pelo Secretário de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior, com abertura de recurso à Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação nos casos de indeferimento, nos termos 

do art. 35, da Portaria Normativa nº 23/2017: 

  

Art. 35. À decisão desfavorável do Secretário da SERES ao pedido de 

autorização se seguirá a abertura do prazo de 30 (trinta) dias para recurso ao 

CNE. 

Parágrafo único. O recurso referido no caput será julgado, em 

instância única, pela Câmara de Educação Superior do CNE e sua decisão 
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será irrecorrível, na esfera administrativa, sendo submetida à homologação do 

Ministro, na forma do art. 15 desta Portaria. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

ANEXO I  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL  

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201609681. 

 

1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 201610206  

 

Mantida  

Nome: FACULDADE DO CENTRO LESTE  

Código da IES: 1409  

Endereço da sede: Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, Serra/ES, 

CEP: 29164254  

 

Mantenedora  

Razão Social: UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE  

Código da Mantenedora: 932  

CNPJ: 02.598.162/0001-07 

 

Curso  

Denominação: ENGENHARIA MECÂNICA - BACHARELADO  

Código do Curso: 1370420 

Modalidade: Educação a distância (EaD) 

Vagas totais anuais (processo): 80 vagas 

Carga horária (processo): 3990 horas 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pelas normas vigentes à época da 

protocolização do processo, este foi analisado inicialmente quanto à instrução 

processual e teve a fase do despacho saneador concluída em 11/4/2017, com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO, sendo o curso, posteriormente, avaliado 
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in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura.  

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 135563, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

21/10/2018 a 24/10/2018, no endereço: Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, 

Serra/ES, e apresenta os seguintes conceitos para as dimensões relacionadas abaixo: 

 
Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 4.39 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 3.14 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.70 

Conceito Final 04 

  

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

Além disso, não houve manifestação do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia (CONFEA) quanto à autorização do curso. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

Não obstante a protocolização do processo em análise ter ocorrido em data 

anterior à vigência das normas mencionadas anteriormente, a avaliação in loco 

ocorreu em outubro de 2018, à luz do novo marco regulatório para a oferta de cursos 

superiores. Deve-se registrar que a instituição teve a oportunidade de atualizar o 

projeto pedagógico do curso e apresentá-lo à Comissão de Avaliação, bem como 

inseri-lo no processo. 
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O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 
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§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

  

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
PN 20/2017 Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I CC igual ou maior que três 
Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 

do presente parecer.  

Art. 13 - II 
Conceito igual ou maior que três em 

cada uma das dimensões do CC 

Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 

do presente parecer.  

Art. 13, IV - a Estrutura Curricular 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.4 

do relatório de avaliação  

Art. 13, IV - b Conteúdos Curriculares 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 

do relatório de avaliação  

Art. 13, IV - c Metodologia 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.6 

do relatório de avaliação  

Art. 13, IV - d 
Ambiente Virtual de Aprendizagem 

(AVA) 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.16 

do relatório de avaliação  

Art. 13, IV - e 
Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 

do relatório de avaliação  

 

Em relação às ressalvas apresentadas pela comissão de avaliadores ao projeto 

do curso, é importante destacar que cabe à IES adotar medidas para aprimorar as 

condições descritas na avaliação, inclusive, antes do início das aulas, de forma a 

garantir aos futuros alunos o acesso ao ensino superior de qualidade, com projeto 

pedagógico qualificado, corpo docente devidamente habilitado, serviços e instalações 

plenamente adequadas para as finalidades específicas, o que será verificado no 

reconhecimento do curso. 
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5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente à autorização do curso 1370420 - 

ENGENHARIA MECÂNICA (BACHARELADO), com 80 vagas totais anuais, a ser 

ministrado pelo(a) FACULDADE DO CENTRO LESTE, com sede no endereço: 

Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, Serra/ES, mantido(a) pelo(a) UCL - 

ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE.  

Deve-se ressaltar que a FACULDADE DO CENTRO LESTE foi credenciada 

provisoriamente por meio da Portaria MEC nº 370/2018, substituída pela Portaria 

MEC nº 1.010/2019, com fundamento no Parecer CNE/CES 644/2018. No mesmo ato 

foi autorizado provisoriamente o curso de Engenharia Mecânica, bacharelado, com 

80 vagas totais anuais, objeto do presente processo.  

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

ANEXO II  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL  

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201609681. 

 

1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 201610207  

 

Mantida  

Nome: FACULDADE DO CENTRO LESTE  

Código da IES: 1409  

Endereço da sede: Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, Serra/ES, 

CEP: 29164254  

 

Mantenedora  

Razão Social: UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE  

Código da Mantenedora: 932  

CNPJ: 02.598.162/0001-07 

 

Curso  

Denominação: ENGENHARIA DE PRODUÇÃO - BACHARELADO  

Código do Curso: 1370421 

Modalidade: Educação a distância (EaD) 
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Vagas totais anuais (processo): 80 vagas 

Carga horária (processo): 3960 horas 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pelas normas vigentes à época da 

protocolização do processo, este foi analisado inicialmente quanto à instrução 

processual e teve a fase do despacho saneador concluída em 11/4/2017, com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO, sendo o curso, posteriormente, avaliado 

in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 135564, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

27/02/2019 a 02/03/2019, no endereço: Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, 

Serra/ES, e apresenta os seguintes conceitos para as dimensões relacionadas abaixo: 

 
Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  4.22 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.43 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.70 

Conceito Final 04 

  

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, a Secretaria apresentou impugnação ao 

Relatório de Avaliação, em 25/3/2019. A CTAA analisou a manifestação apresentada 

pela Secretaria, bem como as contrarrazões apresentadas pela IES em 01/04/2019, e 

determinou a manutenção do relatório da Comissão de Avaliação. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 
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educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino, prevendo, em seu artigo 29: 

Art. 29. Esta Portaria aplica-se aos processos protocolados a partir da data de 

publicação do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e, no que couber, aos 

processos em tramitação até a data de publicação do referido Decreto. (Redação 

dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

Parágrafo único. A SERES editará normativo específico dispondo sobre os 

critérios para aplicação do padrão decisório aos processos em tramitação referidos 

no caput. (Incluído pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

É importante ressaltar que a protocolização do processo em análise ocorreu 

em data anterior à vigência do Decreto nº 9.235/2017 e da PN nº 20/2017, com 

redação dada pela Portaria Normativa nº 741/2018, e que a avaliação in loco ocorreu 

no período de 27/02/2019 a 02/03/2019, respeitando os critérios do Instrumento de 

Avaliação de Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado 

em outubro de 2017. Deve-se registrar que a instituição teve a oportunidade de 

atualizar o projeto pedagógico do curso e apresentá-lo à Comissão de Avaliação, bem 

como inseri-lo no processo. 

O art. 13 da PN nº 20/2017 estabeleceu os critérios utilizados por esta Seres 

para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do Parecer Final, in 

verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 
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§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

  

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no título 3 deste parecer. 

 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 
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PN 20/2017 Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I  CC igual ou maior que três 
Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 
presente parecer.  

Art. 13 - II 
Conceito igual ou maior que três 

em cada uma das dimensões do CC 

Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer.  

Art. 13, IV - a  Estrutura Curricular 
Conceito igual a 2 (dois) no Indicador 1.4 do relatório 

de avaliação  

Art. 13, IV - b  Conteúdos Curriculares 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 do 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV - c  Metodologia 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.6 do 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV - d 
 Ambiente Virtual de Aprendizagem 

(AVA) 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.16 

do relatório de avaliação  

Art. 13, IV - e 
 Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 

do relatório de avaliação  

 

Acerca do indicador 1.4 – Estrutura Curricular – é importante destacar a 

motivação para o conceito atribuído pela Comissão: 

1.4. Estrutura curricular. Disciplina de LIBRAS obrigatória para licenciaturas 

e para Fonoaudiologia, e optativa para os demais cursos (Decreto nº 5.626/2005). 

 Justificativa para conceito 2: A estrutura curricular do curso é dividida em 10 

períodos letivos, com uma articulação lógica entre as unidades curriculares, que 

permite claramente a averiguação de um desenvolvimento crescente da 

inteligibilidade dos conteúdos, bem como, o aprimoramento discente no âmbito 

teórico e prático. Os períodos contemplam os conteúdos dos núcleos de formação 

básica, específicos e de formação profissionalizante. O PPC prevê disciplina optativa 

de Libras na estrutura curricular do curso, mas é necessário que a IES deixe explícito 

na sua matriz curricular em quais períodos haverá espaço para disciplinas optativas, 

ou seja, não consta na matriz curricular esaço para a realização de disciplinas 

optativas e, dentre elas, a disciplina de Libras. Observa-se, também, que se trata de 

uma estrutura que, em termos de currículo, não inova em comparação com o que é 

oferecido em território nacional quando se avalia cursos na mesma área e 

modalidade. 

Observando o instrumento de avaliação, verifica-se que as notas dos conceitos 

estão relacionadas diretamente ao atendimento dos critérios previstos. A inovação no 

currículo é um critério que eleva o conceito de 4 para 5 (conceito máximo): 

A estrutura curricular, prevista no PPC, considera a flexibilidade, a 

interdisciplinaridade, a acessibilidade metodológica, a compatibilidade da carga 

horária total (em horas-relógio), evidencia a articulação da teoria com a prática, a 

oferta da disciplina de LIBRAS e mecanismos de familiarização com a modalidade a 

distância (quando for o caso), explicita claramente a articulação entre os 

componentes curriculares no percurso de formação e apresenta elementos 

comprovadamente inovadores. (negritos do original, grifos nossos) 

A presença de elementos comprovadamente inovadores, portanto, é um 

diferencial que elevaria ao máximo a nota do conceito, não sendo, contudo, um 

critério de análise que impeça a aprovação da proposta apresentada. 

Diante disso, com base na justificativa do conceito 2 atribuído ao indicador, e 

entendendo tratar-se de uma pendência sanável, em 25/09/2020 foi instaurada 

diligência para que a IES apresentasse a matriz curricular com a devida correção, 

sem alteração dos demais componentes curriculares, visto que tais componentes da 

estrutura curricular já foram objeto de análise pela comissão. A resposta à diligência 

foi apresentada pela Instituição na mesma data, atendendo ao que foi solicitado. 
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Finalmente, registre-se que a carga horária de disciplinas optativas deve ser 

cumprida por todos os alunos do curso, que poderão escolher entre as disciplinas 

estabelecidas pela IES como optativas para o curso, incluindo a Libras, qual(is) 

cursarão para preencher as horas determinadas na matriz curricular. 

Com base nas considerações apresentadas, constata-se que o pedido atendeu, 

no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos requisitos legais e normativos 

dispostos na legislação vigente. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente à autorização do curso 1370421 - 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO), com 80 vagas totais anuais, a 

ser ministrado pelo(a) FACULDADE DO CENTRO LESTE, com sede no endereço: 

Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, Serra/ES, mantido(a) pelo(a) UCL - 

ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE.  

Deve-se ressaltar que a FACULDADE DO CENTRO LESTE foi credenciada 

provisoriamente por meio da Portaria MEC nº 370/2018, substituída pela Portaria 

MEC nº 1.010/2019, com fundamento no Parecer CNE/CES 644/2018. No mesmo ato 

foi autorizado provisoriamente o curso de Engenharia de Produção, bacharelado, 

com 80 vagas totais anuais, objeto do presente processo.  

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

ANEXO III  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL  

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201609681. 

 

1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 201610225  

 

Mantida  

Nome: FACULDADE DO CENTRO LESTE  

Código da IES: 1409  

Endereço da sede: Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, Serra/ES, 

CEP: 29164254  

 

Mantenedora  
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Razão Social: UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE  

Código da Mantenedora: 932  

CNPJ: 02.598.162/0001-07 

 

Curso  

Denominação: ENGENHARIA QUÍMICA - BACHARELADO  

Código do Curso: 1370505 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 80 vagas 

Carga horária (processo): 3990 horas 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual, o processo foi analisado inicialmente quanto à 

instrução processual, sendo o curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 11/04/2017, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas pelas normas vigentes à época da análise. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto nos Decretos nº 5.773/2006 e nº 5.622/2005, com 

as alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.303/2007, e a Portaria Normativa MEC 

nº 40/007, vigentes à época da análise na fase de Despacho Saneador, o processo foi 

encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

É importante ressaltar que a avaliação seguiu os procedimentos previstos no 

Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação EaD - Autorização de Curso - 

anterior ao Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação Presencial e a 

Distância – Autorização - publicado em outubro de 2017. 

O relatório de avaliação, código 135565, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

11/06/2017 a 14/06/2017, no endereço: Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, 

Serra/ES, e apresenta os seguintes conceitos para as dimensões relacionadas abaixo: 

 
Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  4.10 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.40 

Dimensão 3 - Infraestrutura  3.70 

Conceito Final 04 

  

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. O Conselho Federal também não se 

manifestou quanto à autorização do curso. 
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Não houve manifestação do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA) quanto à autorização do curso. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

Não obstante as datas de protocolização do processo em análise, do despacho 

de encaminhamento ao Inep e da avaliação in loco serem anteriores à vigência do 

mencionado ato, é importante destacar os atuais critérios que devem ser observados 

para nortear as decisões da Secretaria, nos processos de autorização de curso EaD, 

estabelecidos pelo art. 13, da PN nº 20/2017, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 
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§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

  

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
PN 20/2017 Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I  CC igual ou maior que três 
Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer.  

Art. 13 - II 

Conceito igual ou maior que 

três em cada uma das 

dimensões do CC 

Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer.  

Art. 13, IV - a  Estrutura Curricular 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 do 

relatório de avaliação  
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Art. 13, IV - b  Conteúdos Curriculares 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.6 do 
relatório de avaliação  

Art. 13, IV - c  Metodologia 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.7 do 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV - d 
 Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA) 

Por se tratar de avaliação com base em instrumento 

anterior ao utilizado atualmente pelo Inep, o AVA não foi 

objeto de análise em um indicador específico, mas é 

mencionado em outros indicadores do relatório. Além disso, 

consultando o relatório dos outros cursos vinculados ao 

pedido de credenciamento EaD, confirma-se que o AVA foi 

avaliado com conceito satisfatório, com base nos novos 

instrumentos de avaliação de curso. 

Art. 13, IV - e 
 Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 do 

relatório de avaliação  

  

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra 

geral, médias satisfatórias nos indicadores avaliados. 

  

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente à autorização do curso 1370505 - 

ENGENHARIA QUÍMICA (BACHARELADO), com 80 vagas totais anuais, a ser 

ministrado pelo(a) FACULDADE DO CENTRO LESTE, com sede no endereço: 

Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, Serra/ES, mantido(a) pelo(a) UCL - 

ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE.  

Deve-se ressaltar que a FACULDADE DO CENTRO LESTE foi credenciada 

provisoriamente por meio da Portaria MEC nº 370/2018, substituída pela Portaria 

MEC nº 1.010/2019, com fundamento no Parecer CNE/CES 644/2018. No mesmo ato 

foi autorizado provisoriamente o curso de Engenharia Química, bacharelado, com 80 

vagas totais anuais, objeto do presente processo.  

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

ANEXO IV 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL  

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201609681. 
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1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 201609683  

 

Mantida  

Nome: FACULDADE DO CENTRO LESTE  

Código da IES: 1409  

Endereço da sede: Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, Serra/ES, 

CEP: 29164254  

  

Mantenedora  

Razão Social: UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE  

Código da Mantenedora: 932  

CNPJ: 02.598.162/0001-07 

  

Curso  

Denominação: ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO  

Código do Curso: 1368201  

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 80 vagas 

Carga horária (processo): 3960 horas 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pelas normas vigentes à época da 

protocolização do processo, este foi analisado inicialmente quanto à instrução 

processual e teve a fase do despacho saneador concluída em 11/4/2017, com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO, sendo o curso, posteriormente, avaliado 

in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 135562, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

15/08/2018 a 18/08/2018, no endereço: Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, 

Serra/ES, e apresenta os seguintes conceitos para as dimensões relacionadas abaixo: 
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Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  4.72 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.71 

Dimensão 3 - Infraestrutura  3.70 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia se manifestou em 

14/12/2018, apresentando o resultado parcialmente satisfatório à autorização do 

curso. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

Não obstante a protocolização do processo em análise ter ocorrido em data 

anterior à vigência das normas mencionadas anteriormente, a avaliação in loco 

ocorreu em agosto de 2018, à luz do novo marco regulatório para a oferta de cursos 

superiores. Deve-se registrar que a instituição teve a oportunidade de atualizar o 

projeto pedagógico do curso e apresentá-lo à Comissão de Avaliação, bem como 

inseri-lo no processo. 

  

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 
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b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

  

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 
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curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

O relatório produzido pela pela comissão de especialistas do Inep, decorrente 

da avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas 

no instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios 

individualmente, conforme se verifica no título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
PN 20/2017 Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I  CC igual ou maior que três 
Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer.  

Art. 13 - II 

Conceito igual ou maior que 

três em cada uma das 

dimensões do CC 

Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer.  

Art. 13, IV - a  Estrutura Curricular 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.4 do 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV - b  Conteúdos Curriculares 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 do 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV - c  Metodologia 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.6 do 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV - d 
 Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA) 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.16 do 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV - e 
 Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 do 

relatório de avaliação  

  

Em relação às ressalvas apresentadas pela comissão de avaliadores ao projeto 

do curso, é importante destacar que cabe à IES adotar medidas para aprimorar as 

condições descritas na avaliação, inclusive, antes do início das aulas, de forma a 

garantir aos futuros alunos o acesso ao ensino superior de qualidade, com projeto 

pedagógico qualificado, corpo docente devidamente habilitado, serviços e instalações 

plenamente adequadas para as finalidades específicas, o que será verificado no 

reconhecimento do curso. 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra 

geral, médias satisfatórias nos indicadores avaliados. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente à autorização do curso 1368201 - 

ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO), com 80 vagas totais anuais, a ser 

ministrado pelo(a) FACULDADE DO CENTRO LESTE, com sede no endereço: 

Rodovia ES-010, S/N, KM 6,5, Manguinhos, Serra/ES, mantido(a) pelo(a) UCL - 

ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO LESTE.  

Deve-se ressaltar que a FACULDADE DO CENTRO LESTE foi credenciada 

provisoriamente por meio da Portaria MEC nº 370/2018, substituída pela Portaria 

MEC nº 1.010/2019, com fundamento no Parecer CNE/CES 644/2018. No mesmo ato 

foi autorizado provisoriamente o curso de Engenharia Civil, bacharelado, com 80 

vagas totais anuais, objeto do presente processo. 
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Considerações do Relator 

 

Da análise dos autos e assentado na criteriosa análise da SERES, referendando os bons 

conceitos avaliativos reportados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep) em avaliação in loco, cujo relatório de visita produziu um Conceito 

Institucional (CI) 4 (quatro), nota muito boa na escala avaliativa do Ministério da Educação 

(MEC), é do meu entendimento que a Faculdade do Centro Leste (UCL) possui condições 

muito adequadas de infraestrutura, de organização acadêmica e de gestão administrativa para 

levar a cabo seu mister de ofertar educação de qualidade nos padrões normativos requeridos 

pelo MEC. 

Ademais, levando em conta que as propostas para a oferta dos cursos superiores de 

Engenharia Civil, bacharelado; Engenharia de Produção, bacharelado; Engenharia Mecânica, 

bacharelado e Engenharia Química, bacharelado, pleiteados quando da solicitação de 

credenciamento, apresentaram projetos educacionais com perfil muito bom de qualidade 

(conceito 4), desse modo, atendendo os critérios para autorização do cursos mencionado, nos 

termos da Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017, sou de opinião de que a 

permissão para funcionamento dos mencionados cursos deva ser acolhida. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Faculdade do Centro Leste (UCL), com sede na Rodovia ES – 010, Km 6,5, s/n, 

bairro Manguinhos, no município de Serra, no estado do Espírito Santo, mantida pelo UCL – 

Ensino Superior Unificado Centro Leste, com sede no município de Vitória, no estado do 

Espírito Santo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no 

Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a 

serem criados pela instituição, a partir da oferta dos cursos superiores de Engenharia Civil, 

bacharelado; Engenharia de Produção, bacharelado; Engenharia Mecânica, bacharelado e 

Engenharia Química, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES). 

 

Brasília (DF), 11 de novembro de 2020. 

 

 

Conselheiro Maurício Eliseu Costa Romão – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Presidente 

 

 

Conselheira Marilia Ancona Lopez – Vice-Presidente 

 


